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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2014, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e quarenta e cinco minutos do dia vinte de maio do ano de dois mil e quatorze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Luiz Henrique, Vice-Presidente, e, em seguida, dos Senadores Casildo Maldaner e Eduardo Suplicy, Presidentes Eventuais, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores José Pimentel, Gleisi Hoffmann, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin, Anibal Diniz, Humberto Costa, Acir Gurgacz, Inácio Arruda, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo, Ivo Cassol, Ricardo Ferraço, Aloysio Nunes Ferreira, Cyro Miranda, Alvaro Dias, José Agripino, Flexa Ribeiro, Vicentinho Alves, Lúcia Vânia e Antonio Carlos Rodrigues. Deixam de comparecer os Senadores Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias, Roberto Requião, Romero Jucá, Francisco Dornelles, Kátia Abreu, Jayme Campos, Armando Monteiro, João Vicente Claudino e Cidinho Santos. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura da ata da 17ª Reunião, que é dada como aprovada. Em seguida, em atendimento ao Requerimento nº 20 de 2014-CAE, indica a Senadora Ana Amélia relatora da Comissão de Assuntos Econômicos, com a finalidade de acompanhar, no exercício de 2014, a avaliação da política pública de distribuição dos recursos do fundo de participação dos municípios. Comunica aos Membros que a Comissão recebeu os seguintes documentos para seu conhecimento: Aviso nº 29 de 2014 (Aviso nº 136/GMF/MF-DF), de 30 de abril de 2014, do Ministério da Fazenda, encaminhando o relatório com as características das operações de crédito analisadas no âmbito daquela Pasta no mês de março de 2014 e as tabelas demonstrativas da posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; Aviso nº 30 de 2014 (Aviso n º 27/2014-BCB), de 25 de abril de 2014, do Banco Central do Brasil, encaminhando o demonstrativo das emissões do Real referente ao primeiro trimestre de 2014, as razões dela determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas, bem como o relatório da execução da programação monetária; Ofício nº 2-0187/2014-SG-A, de 8 de abril de 2014, da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, encaminhando cópia da documentação de apresentação da Plenária de Prestação de Contas dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, referente ao 3º quadrimestre de 2013; Ofício Circular nº 13.14, de 9 de abril de 2014, da Associação de Pais e Amigos de Surdos de Caçador, encaminhando relatório de atividades e balancete anual referente ao trabalho realizado no ano de 2013, de modo a prestar contas aos órgãos devidos; e Doc. nº 20140345.2, de 24 de abril de 2014, da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo – Fecomercio/SP, tratando do Decreto nº 3.665, de 20/11/2000, e da Lei nº 10.834, de 29/12/2003, ao mesmo tempo que solicita a alteração da Legislação atual que regulamenta a blindagem de veículos de uso civil. Os expedientes serão encaminhados aos membros da Comissão por meio de ofício circular. A Presidência dá início à apreciação das matérias constantes da pauta. Item 1- Projeto de Lei da Câmara nº 32 de 2014, não terminativo, de autoria da Presidente da República, que “reabre o prazo para requerimento da moratória e do parcelamento previstos no Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Luiz Henrique, que oferece relatório favorável ao Projeto. Nos termos do art. 64, § 1º, da Constituição Federal, a matéria tramita em regime de urgência. Nos termos do art. 375, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a matéria tramita simultaneamente nas Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos Econômicos. O Vice-Presidente no exercício da Presidência, Senador Luiz Henrique, passa a Presidência para o Senador Casildo Maldaner para que possa relatar a matéria. Após a leitura do relatório, usam da palavra a Senadora Gleisi Hoffmann e os Senadores Alvaro Dias e Ricardo Ferraço. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE favorável ao Projeto. Item 2- Projeto de Lei do Senado nº 530 de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “institui a Política Nacional para Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de Saúde; altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para dispor sobre registro e importação, por pessoa física, de medicamentos órfãos; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para prever critério diferenciado para avaliação de medicamentos órfãos”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório favorável ao Projeto. Após a leitura do relatório, usam da palavra o Senador Ricardo Ferraço e a Senadora Lúcia Vânia. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE favorável ao Projeto. A Matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa. Item 3- Projeto de Lei do Senado nº 130 de 2014 – Complementar, não terminativo, de autoria da Senadora Lúcia Vânia e outros, que “convalida os atos normativos de concessão de benefícios fiscais e concede remissão e anistia de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)”, tendo como relator o Senador Luiz Henrique, que oferece relatório favorável ao Projeto e à Emenda nº 1, nos termos do Substitutivo que apresenta. Em 08/05/2014, foi apresentada a Emenda nº 01 (Substitutivo), de autoria do Senador Ricardo Ferraço. O Vice-Presidente no exercício da Presidência passa a Presidência para o Senador Eduardo Suplicy para que possa relatar a matéria. Após a leitura do relatório, é solicitada Vista pela Senadora Gleisi Hoffmann e pelos Senadores Ricardo Ferraço e Flexa Ribeiro. O Presidente Eventual, Senador Eduardo Suplicy, concede Vista Coletiva, nos termos regimentais. Item 4- Projeto de Lei do Senado nº 312 de 2013 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Pedro Simon, que “define montante a ser entregue aos Estados e ao Distrito Federal nos termos do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal”, tendo como relator o Senador Delcídio do Amaral, que oferece relatório contrário ao Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 5- Projeto de Lei do Senado nº 544 de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vicentinho Alves, que “altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para excluir como doença preexistente as malformações congênitas e tornar obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por escrito, da negativa de cobertura por doença preexistente”, tendo como relator o Senador Luiz Henrique, que oferece relatório favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta. A apreciação da matéria é adiada. Item 6- Projeto de Lei do Senado nº 277 de 2007, não terminativo, de autoria do Senador Flávio Arns, que “acrescenta parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 para definir condições de qualidade da oferta de educação escolar para crianças de cinco e seis anos de idade”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório contrário ao Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 7- Projeto de Lei do Senado nº 637 de 2007, não terminativo, de autoria do Senador Renato Casagrande, que “altera o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.706, de 1993 e o inciso II do art. 10 da Medida Provisória nº 2.168-40, de 2001, para dispor sobre a contribuição dos filiados a cooperativas de transportadores autônomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP)”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório contrário ao Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 8- Projeto de Lei do Senado nº 365 de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Casildo Maldaner, que “altera o art. 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal e dá outras providências, para incluir, entre os encargos da concessionária de serviços públicos, a obrigação de divulgar suas demonstrações financeiras”, tendo como relator o Senador Pedro Taques, que oferece relatório favorável ao Projeto com quatro emendas que apresenta. A apreciação da matéria é adiada. Item 9- Projeto de Lei do Senado nº 175 de 2011 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para dispor que o reajuste da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física não se enquadra nas hipóteses de renúncia de receita tributária”, tendo como relator o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 10- Projeto de Lei do Senado nº 247 de 2007, não terminativo, de autoria do Senador Magno Malta, que “altera a redação dos §§ 1º e 3º do artigo 1.361, do Código Civil, e dá outras providências. (Altera as formas de constituição e de transferência da propriedade fiduciária)”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 154 de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vicentinho Alves, que “altera a redação do § 1º e insere §§ 4º e 5º, ao art. 1.361, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) – altera o art. 6º, da Lei nº 11.882, de 2008 e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Delcídio do Amaral, que oferece relatório contrário aos Projetos de Lei nºs 247 de 2007 e 154 de 2013. A apreciação da matéria é adiada. Item 11- Projeto de Lei do Senado nº 677 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “dispõe sobre o compartilhamento da infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado de cartões de crédito e débito”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 680 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de crédito e débito”, tendo como relator o Senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007. A apreciação da matéria é adiada. Item 12- Projeto de Lei do Senado nº 221 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Marisa Serrano, que “cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela aprovação das Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A apreciação da matéria é adiada. Item 13- Projeto de Lei do Senado nº 86 de 2004, terminativo, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que “dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre instrumentos musicais adquiridos por músicos”, tendo como relator o Senador Waldemir Moka, que oferece relatório pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE-CCJ, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 3. A apreciação da matéria é adiada. Item 14- Projeto de Lei do Senado nº 169 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 15- Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Expedito Júnior, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir a repactuação de contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES)”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 8 de 2009, terminativo, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário)”, que tramita em conjunto, ainda, com o Projeto de Lei do Senado nº 544 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, para instituir a previsão de método de atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a dispensa de pagamento de prestações ou saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, das Emendas nºs 1 e 2-CE, e dos Projetos de Lei nºs 8 e 544 de 2009. A apreciação da matéria é adiada. Item 16- Projeto de Lei do Senado nº 415 de 2013, terminativo, de autoria do Senador Delcídio do Amaral, que “altera o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, para submeter ao rito previsto no art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a manifestação de inconformidade contra compensação de ofício com débito não lançado que suscitar divergência na interpretação da legislação tributária”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 17- Projeto de Lei do Senado nº 238 de 2010, terminativo, de autoria do Senador Jefferson Praia, que “altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências, para prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts. 1º e 3º”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 18- Projeto de Lei do Senado nº 152 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que “altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 19- Projeto de Lei do Senado nº 309 de 2012, terminativo, de autoria do Senador Paulo Paim, que “altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para autorizar a pessoa física a realizar doações aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda”, tendo como relator o Senador Pedro Taques, que oferece relatório pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta. A apreciação da matéria é adiada. Item 20- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 39 de 2014, de iniciativa do Senador Alvaro Dias, que requer, nos termos do art. 58, § 2º, III, da Constituição Federal, bem como nos termos regimentais, que seja convocado nesta Comissão de Assuntos Econômicos, a fim de discutir a atual situação do Setor Elétrico brasileiro, o Sr. Edison Lobão, Ministro de Estado de Minas e Energia, assim como seja convidado para a mesma audiência o Sr. Nelson Fonseca Leite, presidente da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee). A apreciação da matéria é adiada. Item 21- Requerimento nº 40 de 2014, de iniciativa do Senador Lindbergh Farias, que requer, nos termos dos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública para debater o tema dos demitidos na Reforma Administrativa realizada durante o governo do ex-presidente Fernando Collor de Mello, com a presença dos senhores Wilson Prudente, procurador do Ministério Público do Trabalho; Mauro Gomes de Mattos, advogado e jurista (OAB-RJ); Wilson Dufles, presidente da Associação Nacional de Demitidos e Anistiados (Anadema); Josemilton da Costa, diretor do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal no Estado do Rio de Janeiro (Sintrasef); bem como representantes da Advocacia Geral da União (AGU), Defensoria Pública da União (DPU) e Procuradoria Geral da União (PGU). A apreciação da matéria é adiada. Item 22- Requerimento nº 41 de 2014, de iniciativa do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que requer, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o artigo 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, a realização de Audiência Pública para debater e apresentar esclarecimentos sobre as denúncias de operações fraudulentas no mercado financeiro que atingem o fundo de pensão Postalis, dos funcionários dos Correios, tendo como convidada a sra. Cláudia Muinhos Ricaldoni, presidente da Associação Nacional dos Participantes de Fundos de Pensão (Anapar). A apreciação da matéria é adiada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às doze horas e vinte e dois minutos, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelos Senhores Vice-Presidente e Presidentes Eventuais e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senador Luiz Henrique
Vice-Presidente no exercício da Presidência da Comissão de Assuntos Econômicos

Senador Casildo Maldaner

Presidente Eventual da Comissão de Assuntos Econômicos 

Senador Eduardo Suplicy

Presidente Eventual da Comissão de Assuntos Econômicos 
	[image: image2.png]



	SENADO FEDERAL                                                                     SF - 1
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA E REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS

COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO DE DEBATES LEGISLATIVOS NAS COMISSÕES
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 (Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Declaro aberta a 18ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciarmos os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da Ata da 17ª Reunião.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal.

Em atendimento ao Requerimento nº 20, de 2014, desta Comissão, indico a Senadora Ana Amélia Relatora da Comissão de Assuntos Econômicos com a finalidade de acompanhar, no exercício de 2014, a avaliação da política pública de distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios.

Comunico aos membros que esta Comissão recebeu os seguintes documentos para o seu conhecimento.

Avisos:

– Aviso nº 29, de 30 de abril de 2014, do Ministério da Fazenda, encaminhando relatório com as características das operações de crédito analisadas no âmbito daquela pasta, no mês de março de 2014, e as tabelas demonstrativas da posição de endividamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

- Aviso nº 30, do Banco Central, de 25 de abril de 2014, encaminhando demonstrativo das emissões do real referentes ao 1º trimestre de 2014, as razões delas determinantes e as posições das reservas internacionais a elas vinculadas, bem como o relatório da execução da programação monetária.

Correspondências:

- Ofício nº 20.187, de 2014, datado do último dia 8 de abril, da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, encaminhando cópia da documentação da apresentação plenária da prestação de contas dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, referente ao 3º quadrimestre de 2013;

- Ofício Circular nº 1.314, de 9 de abril deste ano, da Associação de Pais e Amigos de Surdos, de Caçador (SC), encaminhando relatório de atividades e balancete anual referente ao trabalho realizado no ano de 2013, de modo a prestar contas aos órgãos devidos;

- Documento nº 20140345.2, de 24 de abril de 2014, da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo (Fecomercio-SP), tratando do Decreto nº 3.665, de 20/11/2000, e da Lei nº 10.834, de 29/12/2003, ao mesmo tempo em que solicita alteração da legislação atual que regulamenta a blindagem de veículos de uso civil.

Os expedientes serão encaminhados aos membros da Comissão por meio de ofício circular.

Passemos à Ordem do Dias desta reunião.

ITEM 1
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 32, de 2014
- Não terminativo -
Reabre o prazo para requerimento da moratória e do parcelamento previstos no Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES e dá outras providências.
Autoria: Presidenta da República 

Relatoria: Senador Luiz Henrique 

Relatório: Favorável ao Projeto. 

Observações:  
1. Nos termos do art. 64, §1º, da Constituição Federal, a matéria tramita em regime de urgência;
2. Nos termos do art. 375, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a matéria tramita simultaneamente nas Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de Assuntos Econômicos.
Passo a Presidência ao Senador Casildo Maldaner, a fim de que eu possa relatar este projeto.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Recebendo a honrosa incumbência de presidir a Comissão de Assuntos Econômicos, como o nosso Vice-Presidente em exercício na Presidência é o Relator desta matéria, passo a palavra ao Senador Luiz Henrique da Silveira para que proceda à leitura do seu relatório.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Está em pauta nesta Comissão, Srªs e Srs. Senadores, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 32, de 2014 (nº 6.809, de 2013, na origem), contendo seis artigos.

O art. 1º reabre por 90 (noventa) dias, contados da publicação da nova lei, o prazo para requerimento da moratória e do parcelamento de que tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, que tratam do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies).

O §1º deste artigo determina que as mantenedoras das instituições de ensino superior que tiveram pedido de adesão ao programa indeferido poderão apresentar novo requerimento no prazo previsto no caput. Já o §2º estabelece que o referido prazo não se aplica às instituições que tiveram pedido anterior deferido.

Segundo o art. 2º da proposição, a adesão ao Proies das instituições educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal, e existentes na data da promulgação da Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos, implicará a remissão dos valores devidos à União a título de Imposto de Renda Retido na Fonte dos rendimentos pagos. E, desses rendimentos pagos, a qualquer título, por entidade educacional, que tenham sido quitados direta ou indiretamente perante o Município ou o Estado, até a data da publicação da nova lei.

Adicionalmente, conforme o §1º do art. 2º do PLC nº 32, de 2014, a adesão implicará anistia das multas de mora ou de ofício, juros de mora e encargos legais incidentes sobre o Imposto de Renda Retido na Fonte referido no caput do artigo supramencionado. 

Para tanto, o §2º deste artigo determina que, para fins do disposto no caput, a instituição deverá apresentar, na data do requerimento de adesão, certidão municipal ou estadual, conforme o caso, que comprove os valores quitados, direta ou indiretamente, a cada ano.

Já o §3º prevê a comprovação dos valores quitados diretamente mediante certidão do beneficiário da arrecadação, enquanto que, nos termos do §4º, a comprovação dos valores quitados indiretamente será feita conforme ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil.

Em seu art. 3º, o projeto define que a adesão das universidades comunitárias não integrantes do sistema federal de ensino ao Proies deverá ser requerida até 30 (trinta) dias contados da data de publicação da lei resultante da aprovação do PLC.

O art. 4º dá nova redação ao art. 13 da Lei nº 12.688, de 2012, a fim de introduzir as seguintes modificações: os certificados de emissão do Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de títulos da dívida pública, em contrapartida às bolsas Proies concedidas pelas mantenedoras das IES referidas para estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, e que podem ser usados para o pagamento de até 90% (noventa por cento) do valor das prestações mensais de débito de moratória, não mais deverão ser nominativos (§7º); os referidos certificados serão emitidos em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sob a forma de colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do FNDE à Secretaria do Tesouro Nacional (§10); e A STN resgatará, mediante solicitação do FNDE, os certificados utilizados para quitação de parcela das prestações de débito de moratória acima referidas, na forma e condições que vierem a ser estabelecidas pelo Ministérios da Educação e da Fazenda (§11).

Por sua vez, o art. 5º da proposição altera o art. 3º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, que cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento da Educação e Pesquisa (Indep), para introduzir entre suas competências a de operacionalizar a custódia, a movimentação, a desvinculação e o resgate dos certificados financeiros do Tesouro Nacional, para fins de implementação do Proies.

O art. 6º do suprarreferido projeto dispõe que a lei dele resultante entra em vigor na data de sua publicação.

De acordo com a Exposição de Motivos que acompanha a proposição original do Poder Executivo, o propósito do Governo Federal é dar condições para que as entidades de ensino superior em grave situação econômico-financeira continuem suas atividades, mantendo os níveis de matrículas, a qualidade, aumentando a oferta de bolsas, além de recuperar créditos tributários da União.

Gostaria de salientar que, somente em Santa Catarina, foram constituídas pela força das comunidades 15 entidades de ensino superior que têm uma característica absolutamente diversificada, disseminada pelo território nacional e atomizada em 52 campi que compreendem toda a área territorial do Estado. 

É um projeto, portanto, da maior relevância, da maior importância, que viabiliza financeiramente essas entidades, que foram constituídas pela força da comunidade.

Eu gostaria de salientar, inclusive, que as instalações do campus da Furb (Fundação Universidade Regional de Blumenau), que acaba de completar 50 anos, foram construídas com recursos que fluíram de rifas, vendidas em todo o território do Município e da região, o que representa um grande esforço das populações catarinenses no sentido de ter a sua universidade. Como só temos uma universidade federal e uma universidade estadual, o interior do nosso Estado não era contemplado com o ensino superior. Os jovens tinham que migrar para outras cidades e para outras regiões do Estado. Por isso as populações dos Municípios, dos 295 Municípios de Santa Catarina, realizaram essa grande empreitada, esse grande esforço, um esforço que fluiu de baixo para cima e do que resultou a maior estrutura universitária descentralizada deste País. Na verdade, o Governo Federal socorre as universidades comunitárias catarinenses de forma a reconhecer que esse é o melhor modelo de expansão do ensino superior no território nacional, modelo que já se espraiou para o Rio Grande do Sul, para o Paraná, e até mesmo no Nordeste nós já vivenciamos experiências nascentes de descentralização do ensino superior, realizadas à semelhança da catarinense. 

Hoje, Santa Catarina tem uma situação diferente da dos demais Estados. Não há concentração populacional na capital. A população é distribuída por todo o território, e em todo o território se criaram polos diversificados de desenvolvimento, que são apoiados por essas universidades. 

Por isso, sem mais delongas, eu gostaria de submeter aos nobres Senadoras e Senadores este projeto, pedindo o acolhimento de todos pela relevância do mesmo, já reconhecida em todos os fóruns da educação e agora, com a chancela deste projeto pelo Governo Federal, pela mensagem enviada pela Presidenta Dilma Rousseff.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Após ouvirmos o relatório do Senador Luiz Henrique da Silveira em relação à reestruturação e o fortalecimento das instituições de ensino superior no Brasil com destaque para os Estados do Sul, inclusive o nosso, Paraná, Rio Grande do Sul e outros, coloco em discussão a matéria.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com a palavra a Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Obrigada.

Na realidade, eu queria parabenizar o Senador Luiz Henrique, pelo esforço nessa concertação que foi feita em razão das nossas universidades e instituições comunitárias de ensino.

Lembro que estava na Casa Civil quando houve um veto da Presidenta a uma lei que saiu do Congresso Nacional...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Nós devemos muito a V. Exª pelo envio desse projeto.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Obrigada.

E lembro que fizemos um esforço muito grande também com os Deputados Federais e a Bancada de Santa Catarina – tenho que fazer esse reconhecimento –, que foi fundamental, Senador Casildo Maldaner, para que isso acontecesse.

Com certeza, beneficia as instituições de ensino de Santa Catarina, mas beneficia também as instituições do Paraná, do Rio Grande do Sul, instituições que colaboram muito para o desenvolvimento e crescimento das economias locais, contribuem para a formação e capacitação dos nossos jovens. 
Então, queria parabenizá-lo, Senador Luiz Henrique, e fico muito feliz de ter feito parte desse processo que deu possibilidade de chegarmos a um entendimento e, hoje, votarmos nesta Comissão de Assuntos Econômicos uma matéria de tanta relevância.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Quero agradecer a manifestação de V. Exª, Senadora Gleisi Hoffmann. Sou testemunha, inclusive; estivemos em comissão conversando com V. Exª quando Chefe da Casa Civil, tratando dessa matéria, que, sem dúvida nenhuma, é de bastante relevo.

Vejo que o Senador Alvaro Dias pede para discutir. Em seguida, o Senador Ricardo Ferraço.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Sr. Presidente Casildo Maldaner, Sr. Relator Luiz Henrique, eu creio que faz bem o Poder Público colaborar com instituições de ensino superior da área privada, porque elas desafogam o Poder Público oferecendo a oportunidade de ensino superior a milhões de jovens brasileiros.

Mas é preciso...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – V. Exª me permite um aparte? Na verdade, não são instituições privadas, são instituições de caráter público, umas administradas pelas prefeituras, outras pela própria comunidade, sem fins lucrativos.

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Minoria/PSDB - PR) – Exatamente. São entidades que prestam serviço, embora administradas pelo setor privado, quando se trata de comunitárias, através da sociedade. Há essa característica que é uma colaboração privada ao setor público indiscutível e necessária.

Nós, que somos do Paraná – Senadora Gleisi e eu –, sabemos da importância das universidades, no nosso caso, estaduais. São grandes universidades estaduais localizadas estrategicamente no interior, transformando regiões, modernizando regiões e sustentadas pelo imposto pago pelo povo paranaense, ou seja, pelo governo estadual. Tem um peso importante no orçamento do Estado a manutenção dessas universidades estaduais.

Há 23 anos, quando eu tive a satisfação de governar o Estado, o Paraná pagava duas vezes mais do que São Paulo, quatro vezes mais do que o Rio de Janeiro e infinitamente mais do que os outros Estados que nada investiam no ensino superior, já que o Governo Federal mantinha universidades federais nessas unidades da Federação.

E sempre nós questionávamos que havia um desequilíbrio, que não havia isonomia na distribuição dos recursos federais, que o Paraná era sacrificado com essas universidades. Isso há mais de 20 anos, e nós continuamos da mesma forma mantendo essas universidades. Elas cresceram, instalaram um campus e aumentaram. Hoje são cerca de 136 mil acadêmicos estudando nessas universidades estaduais, sendo que 97% deles no interior, uma distribuição geográfica importante para conter o êxodo dos jovens que certamente buscariam centros urbanizados maiores atrás de oportunidades para o aprendizado de nível superior. 

É por essa razão que nós defendemos a necessidade de o Governo da União contribuir mais efetivamente – e não estou dizendo este Governo, estou dizendo todos os governos, já que isso não é novo, isso é histórico –, contribuir de forma mais decisiva para um Estado como o Paraná, que usa muito da sua energia financeira para sustentar essas universidades estaduais. É evidente que elas são importantes, fazem com que regiões inteiras do interior do Estado se modernizem, desenvolvam-se com mais qualidade. Mas é importante que a contribuição do Governo federal se dê exatamente de forma isonômica, já que outros Estados possuem certamente muito mais do que o Paraná em matéria de apoio ao ensino superior público.

E, no Paraná, quando nós iniciamos o nosso Governo, já decretamos a gratuidade do ensino nessas universidades, porque elas, embora estaduais, eram mantidas pelos acadêmicos, pagavam mensalidades como se fossem universidades privadas. Com a posse no Governo, nós decretamos a gratuidade, o que certamente onerou mais o Poder Público, mas permitiu que milhares de estudantes nesses anos todos, mais de 20 anos, pudessem se formar – e, sem a gratuidade, certamente eles não teriam tido essa oportunidade.

É muito bom ver o reconhecimento de famílias inteiras tendo seus filhos doutores – médicos, dentistas, engenheiros, agrônomos – graças à gratuidade do ensino nessas universidades estaduais.

Então, toda medida de Governo que venha em benefício do acesso dos jovens às universidades merece o nosso apoio integral, e esta matéria tem o nosso total apoio, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Ainda mais V. Exª, que sentiu, quando Governador do Estado, a importância que têm essas fundações comunitárias também no Estado do Paraná.

Em continuação, ouço...

O Senador Ricardo Ferraço deseja se manifestar?

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Muito obrigado, Senador Casildo Maldaner.

Para além dos bons comentários e registros que a Senadora Gleisi e que o Senador Alvaro Dias fizeram em relação a essa meritória matéria, ao trabalho exitoso liderado pelo Senador Luiz Henrique, quero acrescentar apenas que essas instituições que serão contempladas estão também de alguma forma sendo contempladas, mas estão assumindo compromissos e contrapartidas. Por exemplo, elas estarão migrando de certa forma para a avaliação do sistema público federal, ou seja, o Ministério da Educação e da Cultura passa a monitorar os indicadores de qualidade, de eficiência, de produtividade dessas entidades.

Além disso, importante destacar que a proposta possibilita a essas universidades parcelar suas dívidas tributárias e trocar em até 90% do seu valor por bolsas de estudo integrais do Programa Universidade para Todos ou adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil, sem limitação do valor destinado à concessão de financiamento entre outras opções.

Por isso mesmo, trata-se de uma boa medida, uma boa iniciativa, a quem nós devemos cumprimentar o Poder Executivo pela iniciativa e o trabalho muito bem construído pelo Senador Luiz Henrique, que é o Relator desta matéria, Sr. Presidente.

Quero manifestar naturalmente o meu voto favorável na medida em que isso estará fortalecendo um conjunto de instituições que tem muita capilaridade por todos os nossos Estados, por muitos Municípios, através das suas prefeituras e das suas organizações sociais locais. Trata-se de uma matéria que mantém a necessária descentralização dessas que são importantes atividades.

Ao fortalecer essas iniciativas, nós também manifestamos aqui a nossa expectativa de que o controle social por parte das comunidades nos Municípios possa se efetivar pela melhoria da qualidade da prestação do serviço que essas instituições prestam a tantas comunidades do nosso País. Portanto, manifesto o meu voto favorável e a minha congratulação ao Relator, eminente Senador Luiz Henrique.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradecendo a manifestação de V. Exª, Senador Ricardo Ferraço, pergunto se mais alguém quer se manifestar.

Não havendo quem queira se manifestar, coloco em votação a presente matéria.

As Srªs e os Srs. Senadores que estiverem de acordo permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

É com muita honra que devolvo a Presidência da Comissão ao eminente Senador Luiz Henrique, que tive a ocasião de presidir, ainda mais com uma matéria tão relevante como essa das fundações universitárias comunitárias, com destaque forte para Santa Catarina, Rio Grande, Paraná e outros Estados. Sei que vários colegas de Estados do Brasil que ainda não detêm esse modelo de ensino querem conhecê-lo para implantar também em seus Estados. E já fomos procurados por vários colegas.

Neste instante, devolvo a Presidência ao Senador Luiz Henrique e cumprimento S. Exª.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sr. Presidente, eu queria pedir urgência para o plenário para essa matéria que acaba de ser votada.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Eu esclareço à nobre Senadora Gleisi Hoffmann que essa matéria já tramita em regime de urgência.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas com a solicitação da Senadora vai tramitar em regime de urgência urgentíssima.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Item 2 da pauta.

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 530, de 2013
- Não terminativo -
Institui a Política Nacional para Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de Saúde; altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para dispor sobre registro e importação, por pessoa física, de medicamentos órfãos; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para prever critério diferenciado para avaliação de medicamentos órfãos.
Autoria: Senador Vital do Rêgo 

Relatoria: Senador Eduardo Suplicy 

Relatório: Favorável ao Projeto. 

Observações:  
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.
Com a palavra, o ilustre representante do Estado de São Paulo, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sr. Presidente, Senador Luiz Henrique, tendo em conta que ainda na semana passada eu, com todo o respeito e carinho ao Senador Vital do Rêgo, dei um parecer pela rejeição de um projeto que ele apresentara à Comissão de Constituição e Justiça, nesta oportunidade, quero dizer que estou feliz por poder dar um parecer favorável ao seu projeto que institui a Polícia Nacional para Doenças Raras no âmbito do SUS.

A proposição é composta por sete artigos.

O art. 1º institui a Política Nacional para Doenças Raras no âmbito do SUS para assegurar atenção integral aos seus portadores. E define no seu parágrafo único como doença rara aquela cuja prevalência não exceda a 65 casos por cem mil habitantes.

O art. 2º detalha, em doze incisos, ações a serem realizadas no âmbito da referida política, a serem implementadas de forma descentralizada, integrada e articulada entre os entes federados. São elas: A elaboração de plano de ação anual; previsão de recursos orçamentários, em cada esfera de Governo; criação de centros de referência; criação de cadastro nacional; adoção de política farmacêutica que garanta o acesso dos pacientes a medicamentos com efetividade clínica; edição e atualização periódica de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas de doenças raras, conforme estabelecidos pelo art. 19 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; incorporação de medicamentos com efetividade clínica comprovada destinados ao tratamento de doenças raras; adoção de critérios e instrumentos regulatórios específicos para facilitar o registro e a entrada de medicamentos destinados ao tratamento de doenças raras no mercado nacional e no SUS; produção e divulgação de indicadores epidemiológicos para subsidiar o planejamento, o monitoramento e a avaliação da política; estímulo ao desenvolvimento científico e tecnológico voltados para prevenção e tratamento; capacitação de profissionais de saúde e de gestores para atuação no âmbito da política, bem como de cuidadores, familiares e responsáveis; e incentivo à participação social, com a realização de conferências periódicas, na forma do regulamento, para formular propostas e avaliar ações voltadas para a consolidação e o aperfeiçoamento da política.

De acordo com o art. 3º do PLS nº 530, de 2013, o art. 3º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências, passa a vigorar acrescido do inciso XXVI, para definir “medicamento órfão” como aquele “medicamento ou imunobiológico destinado especificamente ao tratamento de doença rara, que, para efeitos desta Lei, é aquela cuja prevalência não exceda a sessenta e cinco casos por cem mil habitantes”.

O art. 4º da proposição acrescenta novo parágrafo ao art. 10 da referida Lei nº 6.360, de 1976, de modo a permitir a importação de medicamentos órfãos por pessoa física, para uso exclusivamente individual, com base em prescrição médica, independentemente de licença ou de registro da autoridade sanitária, desde que não se destine à comercialização.

Já o art. 5º determina que o art. 16 da mesma Lei nº 6.360, de 1976, passe a vigorar acrescido de um §3º, segundo o qual o registro de medicamento órfão obedecerá a normas e critérios específicos, conforme regulamento da autoridade sanitária.
O 6º inclui novo parágrafo ao art. 19 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para estabelecer que o critério de efetividade clínica terá precedência sobre o de custo-efetividade na avaliação de medicamentos e na definição de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas destinados ao tratamento de doença rara.

O art. 7º contém a cláusula de vigência, segundo a qual a lei decorrente da aprovação do PLS entrará em vigor na data de sua publicação.

Conforme aponta o autor da proposição, não existe no Brasil uma política de saúde para as doenças raras, que afetam a vida de mais de 13 milhões de pessoas, mas apenas para as de origem genética, que são objeto da Portaria nº 81, de 20 de janeiro de 2009, não contemplando aquelas de origem infecciosa, inflamatória ou autoimune. Além disso, há insuficiência de protocolos clínicos, carência de profissionais capacitados, falta de investimento em pesquisa e dificuldade de acesso aos medicamentos.

A matéria foi distribuída à CAE e à Comissão de Assuntos Sociais, cabendo à última a decisão terminativa.

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

Nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre os aspectos econômico e financeiro das proposições que lhes são submetidas por despacho do Presidente. Sob esse ponto de vista, entendemos que não há objeção à aprovação do PLS nº 530, de 2013.

Do ponto de vista orçamentário, é importante destacar que a implementação da Política Nacional para Doenças Raras se beneficiará de um marco regulatório e institucional já estabelecido, ou seja, essencialmente não demandará uma ampliação dos gastos. De fato, tomando-se como referência a Portaria nº 81, de 20 de janeiro de 2009, referida na justificação da matéria, apesar de contemplar apenas as doenças genéticas, cabe observar que tais doenças representam mais de 80% das doenças raras existentes.

Além disso, também já se encontra em andamento, no âmbito do Ministério da Saúde, um processo de formulação de uma política pública geral para as doenças raras. De fato, o Departamento de Atenção Especializada da Secretaria de Atenção à Saúde lançou a Consulta Pública nº 7/SAS/MS, de 10 de abril de 2013, sobre os seguintes temas: “Diretrizes para Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)” e “Normas para Habilitação de Serviços de Atenção Especializada e Centros de Referência em Doenças Raras no Sistema Único de Saúde”.

Vale dizer que a aprovação do PLS nº 530, de 2013, dará consistência legal, ordenará e direcionará um esforço cuja necessidade e relevância já são amplamente reconhecidas, mas não exigirá aportes expressivos de recursos financeiros.

Cabe lembrar que o Senado Federal aprovou e expediu à Câmara dos Deputados, no dia 4 de outubro de 2013, o PLS nº 231, de 2012, na forma de um substitutivo, que acrescenta o §3º ao art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, para garantir que, no mínimo, 30% dos recursos do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º da lei que está sendo alterada, sejam aplicados em atividades voltadas para o desenvolvimento tecnológico de medicamentos ou imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas, conforme definidas em regulamento.

Caso aprovada, essa proposição assegurará uma importante fonte de recursos para a Política Nacional para Doenças Raras, de que trata o PLS nº 530, de 2013.

Portanto, como autor de proposições também relativas às doenças raras, expresso minha solidariedade e o voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 530, de 2013, do Senador Vital do Rêgo.

É o parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Para discutir, concedo a palavra ao ilustre representante do Espírito Santo, Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, cumprimento, evidentemente, o Senador Eduardo Suplicy pelo relatório assim como o Senador Vital do Rêgo pela oportunidade, pela tempestividade, pela abrangência desse projeto. Segundo estatísticas, as doenças raras afetam até 65 entre 100 mil habitantes. Como se estima que existam de seis mil a oito mil enfermidades desse tipo, o contingente de brasileiros afetados por doenças raras pode alcançar os 13 milhões. 
Por isso, a oportunidade do projeto do Senador Vital do Rêgo, prevendo, pela primeira vez em nosso País, uma política nacional para doenças raras, a ser implementada no âmbito no Sistema Único de Saúde, de forma – veja bem Sr. Presidente – descentralizada e integrada, articulada entre União e Estados e Municípios, para que a efetividade possa se dar com a participação dos nossos Estados e dos nossos Municípios.

A proposta, Sr. Presidente, define alguns componentes dessa política, como um plano anual de ação, a previsão de recursos orçamentários, a criação de centros de referência para tratamento, a elaboração de um cadastro nacional em política farmacêutica que garanta o acesso dos pacientes a medicamentos com efetividade clínica, entre outros aspectos que trouxeram a iniciativa do Senador Vital do Rêgo, que procurou alcançar a cada um desses pontos para que a proposta pudesse estar muito próxima da perfeição.

Prevê ainda o projeto o estímulo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico voltados à prevenção e ao tratamento de doenças raras com ênfase, inclusive, na produção de novos medicamentos e imunobiológicos.

Outra importante diretriz do nosso Senador Vital do Rêgo é estabelecer a capacitação de profissionais de saúde e de gestores para atuação no âmbito da Política Nacional de Doenças Raras, bem como de cuidadores, familiares e responsáveis. Vejam o nível de detalhes que propõe o Senador Vital do Rêgo.

A proposta altera ainda, Sr. Presidente – isto é muito importante! – a Lei nº 6.360, de 1976, para viabilizar a importação de medicamento órfão por pessoa física, destinado especificamente ao tratamento de doença rara, para uso exclusivamente individual. Ou seja, o cidadão, a pessoa terá condição de fazer essa importação na busca de salvar a sua vida, atividade e atitude que não são possíveis hoje no regramento legal brasileiro, com base evidentemente em prescrição médica, independente de licença ou de registro de autoridade sanitária, desde que não se destine à comercialização. Portanto, ele pode fazer uso dessa importação, até porque todos nós conhecemos o nível de burocracia e de complexidade dos órgãos que trabalham na área de registro sanitário em nosso País.

Por isso mesmo, Sr. Presidente, faço uso do microfone para saudar essa iniciativa inadiável, tempestiva, ampla, abrangente, no sentido de que possamos votá-la aqui nesta Comissão e dar um tratamento sumário a esta matéria pelo seu alcance social e pelo seu espírito, enfim, de solidariedade humana a tantos brasileiros que estão padecendo dessa enfermidade, Sr. Presidente.

É como manifesto o meu voto.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Agradeço o ilustre Senador Ricardo Ferraço, como sempre muito capaz nas suas análises.

A matéria continua em discussão.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Para discutir, concedo a palavra à ilustre Senadora Lúcia Vânia, representante do Estado de Goiás.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, a exemplo do que fez aqui o Senador Ferraço, eu quero cumprimentar o Senador Suplicy pela relatoria da matéria e o autor desta matéria que, sem dúvida nenhuma, mostra a sua sensibilidade com projeto de tamanha importância social.

Ao criar a Política Nacional de Doenças Raras, ele dá cobertura, com essa ação, a 13 milhões de pessoas que sofrem dessas doenças, sendo apenas cobertos pela Portaria 81 aqueles que têm doenças raras de origem genética. Este projeto vai além, além das doenças de origem genética. Ele também contempla aquelas de origem infecciosas, inflamatórias ou autoimunes. Portanto, é um projeto muito importante, não só no sentido social como também de articulação e de implementação. Ao chamar os entes federados para uma ação conjunta, ele torna o projeto viável e, acima de tudo, descentralizado.

Portanto, os nossos cumprimentos não apenas ao Relator como também ao propositor da proposta. E ao criar a política nacional de doenças raras, estamos homenageando aqueles que muitas vezes, pela burocracia, sofrem a incompreensão, sofrem a discriminação nos órgãos públicos. Portanto, meus cumprimentos, meus parabéns e a alegria de poder votar um projeto dessa natureza.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – A matéria continua em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório.

Em votação o relatório do ilustre Senador Eduardo Suplicy.

Os Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer desta Comissão favorável ao projeto.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais, onde obterá decisão terminativa.

Eu solicito ao Senador Eduardo Suplicy que me substitua na Presidência, tendo em vista que o item 3 é da minha relatoria.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) –

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2014
- Não terminativo -
Convalida os atos normativos de concessão de benefícios fiscais e concede remissão e anistia de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
Autoria: Senador Cyro Miranda e outros 

Relatoria: Senador Luiz Henrique 

Relatório: Favorável ao Projeto e à Emenda nº 1, nos termos do Substitutivo que apresenta. 

Observações:  
1. Em 08/05/2014, foi apresentada a Emenda nº 01 (Substitutivo), de autoria do Senador Ricardo Ferraço.
Tem a palavra S. Exª Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de iniciar a leitura do meu parecer, eu queria registrar, com muita alegria e muita honra para esta Comissão, a presença de S. Sª Secretário de Estado da Fazenda José Barroso Tostes, Coordenador do Confaz. A presença de S. Sª é muito auspiciosa para esta Comissão.

Vamos ao parecer.

Srªs e Srs. Senadores, está em pauta nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 130, de 2014 - Complementar, de autoria da Senadora Lúcia Vânia e outros ilustres Srs. Senadores.

O Projeto tem dois artigos, além da cláusula de vigência, com os seguintes objetivos:

1) convalidar os atos normativos de concessão de benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros de ICMS instituídos até 1º de maio de 2014, em desacordo com o disposto no art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal;

2) remitir e anistiar os créditos tributários decorrentes de benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros vinculados ao ICMS concedidos pela legislação estadual ou distrital editada até a data de publicação da lei complementar proposta, em desacordo com o disposto no art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal.

Na justificação do Projeto lê-se que a Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, exige, para a concessão de incentivos e benefícios relativos ao ICMS, “a prévia aprovação de convênio, por unanimidade, pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz)”. Entretanto, “a exigência da mencionada unanimidade é polêmica e gera inúmeras discussões políticas, econômicas e doutrinárias”, sendo certo que “essa regra foi desrespeitada por diversas vezes e o Supremo Tribunal Federal (STF) tem consolidado sua jurisprudência no sentido de declarar inconstitucionais os incentivos fiscais relativos ao ICMS concedidos à revelia do Confaz”. Conforme entendimento do STF, "a inobservância da Lei Complementar nº 24, de 1975, acarreta violação do art. 155, §2º, XII, “g”, da Constituição Federal, que determina caber à lei complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal isenções, incentivos e benefícios fiscais do ICMS serão concedidos e revogados.” 
Ainda segundo a justificação, “essa situação vem gerando grande insegurança jurídica não apenas para os entes federados, mas, principalmente, para os contribuintes beneficiados pelos incentivos do ICMS, que se veem na iminência de serem cobrados pelos créditos tributários resultantes da invalidação, pelo STF, das normas de concessão das benesses fiscais”. Por fim, apresenta-se o projeto “com o objetivo de solucionar definitivamente e sem maiores delongas” o grave problema acima descrito. 

O projeto foi distribuído exclusivamente para esta Comissão de Assuntos Econômicos. No prazo regimental, foi apresentada a Emenda nº 1 (substitutivo), de autoria do Senador Ricardo Ferraço.

Análise.

O art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal estabelece competência para a Comissão de Assuntos Econômicos analisar proposições versando, entre outras matérias, sobre tributos, finanças públicas, normas gerais sobre Direito Tributário e financeiro e conflitos de competência em matéria tributária entre os entes federados.

Ademais, como o projeto foi distribuído unicamente a esta Comissão, cabe-nos analisar, preliminarmente, os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O objeto da proposição insere-se na órbita do Direito Tributário e Financeiro, que figura entre as matérias de competência da União, conforme o art. 24, I, da Constituição Federal. Já o art. 48, I, da Carta Magna afirma que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre essas matérias, com a sanção presidencial.

Constata-se, também, que o assunto tratado pelo projeto não figura dentre os constantes do rol constitucional que fixa competência privativa para o Presidente da República iniciar o processo legislativo (art. 61, §1º), ou na lista de competências privativas do Presidente da República (art. 84, III).

Entretanto, conforme apontado na justificação da Emenda nº 1, do Senador Ricardo Ferraço, há dúvida jurídica razoável quanto à possibilidade de o Congresso Nacional, ainda que mediante lei complementar, convalidar incentivos e benefícios relacionados ao ICMS, concedidos sem autorização do Confaz, e conceder remissão e anistia aos créditos correspondentes.

Isso porque a interpretação conjunta dos arts. 150, §6º, e 155, §2º, inciso XII, "g" da Constituição Federal indica que qualquer tipo de desoneração de ICMS, incluindo a remissão proposta, deve ser veiculada por lei estadual, mediante prévia deliberação dos Estados e do Distrito Federal, o que se dá, atualmente, através de convênios celebrados nos termos da Lei Complementar nº 24, de 1975.

Conflitam-se nesse sentido os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal:

“(...) VII - O art. 155, §2º, inciso XII, g, da Constituição Federal dispõe competir à lei complementar, mediante deliberação dos Estados membros e do Distrito Federal, a regulamentação de isenções, incentivos e benefícios fiscais a serem concedidos ou revogados, no que diz respeito ao ICMS. Evidente a necessidade de consenso entre os entes federativos, justamente para evitar o deflagramento da perniciosa "guerra fiscal" entre eles. À lei complementar restou discricionária apenas a forma pela qual os Estados e o Distrito Federal implementarão o ditame constitucional. A questão, por sua vez, está regulamentada pela Lei Complementar nº 24/1975, que declara que as isenções a que se faz referência serão concedidas e revogadas nos termos dos convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal. VIII – Necessidade de aprovação pelo Confaz de qualquer política extrafiscal que implique na redução ou qualquer outra forma de desoneração do contribuinte em relação ao ICMS. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (...)” (STF – Pleno - ADI 2.549/DF – Rel. Min. Ricardo Lewandowski – J: 01/06/2011)

Outra decisão:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.º 1.798/97; E ART. 8º DO DECRETO N.º 9.115/98, DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. ALEGADA CONTRARIEDADE AOS ARTS. 150, § 6.º; E 155, § 2.º, XII, G, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O primeiro ato normativo estadual, instituindo benefícios relativos ao ICMS sem a prévia e necessária celebração de convênio entre os Estados e o Distrito Federal, contraria os dispositivos constitucionais sob enfoque. Alegação de inconstitucionalidade igualmente plausível no tocante ao art. 8.º do Decreto n.º 9.115/98, que, extrapolando a regulamentação da mencionada lei, fixa, de forma autônoma, incentivos fiscais sem observância das mencionadas normas da Carta da República. Ação julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade das normas em questão.” (STF – Pleno – ADI 2.439/MS – Rel. Min. Ilmar Galvão – J: 13/11/2002)
Na esteira do entendimento da mais alta Corte do Poder Judiciário, parece forte a possibilidade de se entender que lei complementar não possa convalidar os incentivos e benefícios de ICMS, cabendo-lhe tão somente estabelecer a forma pela qual os Estados e o Distrito Federal poderão deliberar a respeito para, em se entendendo conveniente, autorizar os Poderes Legislativos competentes a editarem as leis necessárias.

Diante disso, caso seja mantida a redação original do Projeto – alega o ilustre Senador Ricardo Ferraço –, existe risco considerável de se entender que a União não tenha competência para dispensar a cobrança de créditos relativos ao ICMS e, consequentemente, não possa o Congresso Nacional tratar da matéria sem agredir a autonomia estadual que decorre do princípio federativo.

Assim, para evitar discussões jurídicas que poderiam comprometer todo o esforço que está sendo feito para debelar a chamada “guerra fiscal” e restabelecer a segurança jurídica das empresas que usufruíram dos incentivos e benefícios em questão, afigura-se conveniente acolher a prudência da proposta do Senador Ricardo Ferraço, que parece melhor se adequar aos ditames do art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal.

Afinal, por essa proposta, a remissão dos créditos tributários e a reinstituição dos benefícios tributários problemáticos não se dá diretamente no corpo da lei complementar, que se atém a ditar normas para o encaminhamento da solução para o problema.

Em relação ao tratamento do quorum qualificado nas decisões tomadas no Confaz, como lembrado na justificação da emenda substitutiva, a própria Lei Complementar nº 24, de 1975, que foi recepcionada pela Constituição de 1988, permitiu que os Estados e o Distrito Federal pudessem, por maioria qualificada (2/3), convalidar benefícios fiscais concedidos pela legislação estadual anteriormente à sua edição.

Portanto, afigura-se legítima, sob os ângulos formal e material, a proposta de fixação, por lei complementar, de quorum especial destinado à aprovação de convênio que disponha sobre os efeitos jurídicos dos incentivos e benefícios de ICMS concedidos no passado sem a anuência do Confaz.

Como se trata de decisão terminativa desta Comissão, abordaremos também o mérito.

A proposta de convalidação dos benefícios concedidos sem a observância do procedimento da Lei Complementar nº 24, de 1975, é oportuna, necessária e inadiável para restabelecer a segurança jurídica.

Como apontado na justificação do Projeto da Senadora Lúcia Vânia, o Egrégio Supremo Tribunal Federal vem sistematicamente declarando a inconstitucionalidade de atos normativos estaduais que unilateralmente concedem isenções, incentivos e benefícios de ICMS, por contrariedade à regra do art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal, já tantas vezes citada neste relatório.

A questão foi inclusive objeto da Proposta de Súmula Vinculante (PSV) nº 69, de 2012, com a seguinte redação:

"Qualquer isenção, incentivo, redução de alíquota ou de base de cálculo, crédito presumido, dispensa de pagamento ou outro benefício fiscal relativo ao ICMS, concedido sem prévia aprovação em convênio celebrado no âmbito do Confaz, é inconstitucional".

Em 31 de março de 2014, a Procuradoria Geral da República proferiu parecer a respeito da Proposta de Súmula Vinculante acima referida, opinando pela sua aprovação no âmbito do egrégio Supremo Tribunal Federal, nos termos em que foi apresentada.

Assim, existe o risco iminente de a Corte Suprema deliberar sobre a proposta em questão e, com isso, emitir pronunciamento de caráter vinculante para os Estados e para o Distrito Federal no sentido da inviabilidade da concessão e manutenção de incentivos e benefícios associados ao ICMS.

Por isso, merece todo o nosso louvor a oportuna iniciativa da ilustre Senadora Lúcia Vânia.

Caso o verbete sumular venha a ser aprovado, poderá ser instaurado verdadeiro caos jurídico e econômico, com desemprego em massa, conforme demonstram as dezenas de manifestações de empresas e entidades governamentais e de classe formalizadas junto ao Supremo Tribunal Federal a propósito daquela Proposta de Súmula Vinculante.

Além disso, quero salientar que estudos econômicos elaborados por instituições como a Fundação Getúlio Vargas alertam para esse verdadeiro caos que se instalaria. Vejamos, por exemplo, o estudo "Impactos Socioeconômicos da Suspensão de Incentivos Fiscais", de setembro de 2001, editado pela Fundação Getúlio Vargas.

Isso porque os contribuintes poderiam ser obrigados a recolher os valores dispensados do passado, que, muitas vezes, foram empregados em empreendimentos financiados com os incentivos estaduais ou repassados aos preços de produtos e serviços, de forma a reduzi-los.

Grande parte das empresas não teria como pagar essa conta, de sorte que a cobrança forçada da dívida pretérita poderia consumir o seu patrimônio, em prejuízo de suas atividades e do emprego e da remuneração dos trabalhadores que delas dependem.

Ademais, projetos desenvolvidos em regiões distantes dos grandes centros consumidores com o auxílio de incentivos estaduais poderiam ser descontinuados por falta de condições de competição com empresas estabelecidas em locais mais próximos ao mercado, em virtude dos maiores custos logísticos envolvidos.

Outro estudo da Fundação Getúlio Vargas, intitulado "Análise de Incentivos Fiscais Estaduais e Isonomia Competitiva entre Estados no Brasil", de dezembro de 2012, explica que as empresas preferem se instalar em áreas economicamente mais adiantadas e mais próximas aos centros consumidores e também aos corredores de exportação, aos portos e às demais instalações de caráter logístico, já que os custos envolvidos são menores.

A concessão de incentivos fiscais é decisiva para a atração de novos investimentos e para a realização de projetos pioneiros "que atraem mão de obra qualificada, fortalecem a infraestrutura física e reorientam a configuração das redes logísticas no País" e transferem tecnologias para as regiões mais distantes, possibilitando um razoável equilíbrio competitivo entre as várias unidades da Federação e, assim, o tão sonhado equilíbrio do desenvolvimento.

Diante desse quadro notável de insegurança jurídica, os Estados e o Distrito Federal promoveram diversas reuniões no âmbito do Confaz, com o objetivo de chegar a um acordo para resolver a questão.

Embora houvesse consenso sobre o tema central, não foi possível equacionar o problema na esfera desse Conselho, por conta da interferência de outros assuntos, somada à exigência de unanimidade, bem como dúvidas quanto às prerrogativas do Confaz para a solução integral da questão.

Na impossibilidade de outra solução, é fundamental que o Congresso Nacional edite lei complementar com normas excepcionais que permitam aos Estados e ao Distrito Federal deliberarem sobre o tema por maioria qualificada, de modo a restabelecer a segurança jurídica.

O quórum diferenciado em relação à unanimidade ordinariamente prevista na Lei Complementar nº 24, de 1975, justifica-se agora, tal como se justificou no passado, pela relevância social e econômica da matéria e pela necessidade premente de viabilizar um acordo de forma democrática e célere no âmbito do Confaz. Ademais, o próprio Poder Executivo Federal enviou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar nº 238, de 2013, prevendo, entre outros assuntos, os mesmos quóruns propostos pela Emenda nº 1 do ilustre Senador capixaba Ricardo Ferraço. Entretanto, quando a matéria chegou ao Senado Federal, após a aprovação da Câmara dos Deputados, essa parte do texto original havia sido suprimida.

Há necessidade, porém, de aperfeiçoar a redação proposta pela Emenda Substitutiva nº 1, com o objetivo de deixar claro que o quórum nele previsto aplica-se tanto à aprovação quanto à ratificação do convênio, e estabelecer uma data de corte para a convalidação, a fim de que não sejam alcançadas outras desonerações além daquelas que, por já terem sido usufruídas, requerem pacificação jurídica.

Em contrapartida, convém que não haja prazo para deliberação dos Estados e do Distrito Federal, que pode ser insuficiente para selar um acordo sobre todos os créditos, incentivos e benefícios a serem objeto de remissão e/ou reinstituição.

Do mesmo modo, merece acolhida, com aperfeiçoamentos, o art. 2º da Emenda Substitutiva nº 1 do ilustre Senador Ricardo Ferraço.

Por força das sanções cumulativas do art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 1975, compete ao Estado cobrar o ICMS desonerado sem autorização do Confaz – em razão das sanções e ineficácia do ato e da exigibilidade do imposto não pago ou devolvido – e cabe também ao Estado de destino exigir o mesmo valor mediante a glosa de créditos apropriados pelo estabelecimento recebedor da mercadoria – em virtude da sanção de ineficácia do crédito fiscal.

Há, portanto, direito autônomo do Estado de destino para exigir o tributo desonerado pelo Estado de origem sem a observância da Lei Complementar nº 24, de 1975. Típico caso de bitributação.

Assim, para que seja eficaz a convalidação dos incentivos, há necessidade de remissão dos débitos de ICMS exigíveis tanto pelo Estado de destino quanto pelo Estado de origem.

Ocorre que a remissão depende de lei estadual ou distrital específica, conforme o § 6º do art. 150 da nossa Carta Magna. De sorte que o fato de o Estado de origem remitir seus créditos não implica que o Estado de destino tenha de agir da mesma maneira.

Portanto, é fundamental que lei complementar preveja, de forma excepcional e expressa, o automático afastamento das sanções previstas no art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 1975, quando o Estado de origem conceder remissão de débitos relativos a determinado incentivo.

Veja-se o que pode ocorrer na prática: um Estado pode convalidar e dar remissão em relação aos incentivos que tenha concedido, mas continuar cobrando de seus contribuintes valores relativos a créditos correspondentes a incentivos de outros Estados.

Essa possibilidade poderia até inviabilizar um acordo no Confaz quanto à convalidação/remissão, tornando inócua a lei complementar resultante do Projeto em exame.

Acresce-se que, nos termos do art. 106, II, “a”, do Código Tributário Nacional, o afastamento de penalidades aplicadas no passado depende de previsão legal expressa que deixe de definir determinada conduta como infração.

Ora, a convalidação da legislação do Estado de origem ou a remissão de débitos não deixa de considerar como infração a apropriação de créditos de ICMS feita no passado.

Dessa maneira, a aprovação do Projeto sem o dispositivo que afaste a imposição das sanções do art. 8º da Lei Complementar acima mencionada não resolverá o problema da “guerra fiscal” em sua integralidade. Vale dizer, sem previsão legislativa o problema seria resolvido pela metade.

Saliente-se que o dispositivo proposto não implicará perdas para os Estados. A jurisprudência do STF e do STJ vem no sentido de que o Estado de destino não pode se locupletar do ICMS dispensado na origem: "(...) o 'quantum' da isenção concedido pelo Estado de origem do produto não pode beneficiar o Estado do destino, mercê de denegação de denegação do crédito fiscal por parte deste" (STF - Pleno - Rel. Min. Décio Miranda).

Identicamente, decisão do Pleno, na ADI 3312, Rel. Ministro Eros Grau. Idem, decisão monocrática da Ministra Ellen Gracie, no STF. E, também, decisão do STJ, sendo Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.

Certo, pende de exame pelo STF o Recurso Extraordinário nº 628.075/RS, no qual se examinará a questão da glosa de créditos de ICMS pela sistemática da repercussão geral. Entretanto, é de todo improvável a alteração de jurisprudência que vem sendo historicamente reafirmada pelo egrégio Superior Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nesse contexto, sequer eventual interesse arrecadatório justificaria retirar do projeto o dispositivo que prevê o afastamento das sanções do art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 1975.

De toda forma, a simples existência de recurso submetido à sistemática de repercussão geral causa intranquilidade nas empresas quanto ao desfecho da matéria, ainda que a expectativa seja de confirmação da jurisprudência da Suprema Corte.

Não teria sentido, no momento em que se pretende estabilizar as relações jurídicas, estabelecer segurança jurídica, prolongar a disputa judicial em relação a créditos tributários decorrentes de incentivos e benefícios que venham a ser objeto de convalidação/remissão.

Assim, acolho em parte o dispositivo constante do caput do art. 2º da Emenda Substitutiva nº 01, do ilustre Senador Ricardo Ferraço, com a redação que apresento no Substitutivo final, a fim de que a “guerra fiscal” seja definitivamente pacificada. 

Dessa maneira, proponho a aprovação do Projeto de Lei nº 130, de 2014 – Complementar, com as alterações propostas na Emenda Substitutiva nº 1 e neste relatório, com o que se dará um passo decisivo para resolver a situação de incerteza jurídica na qual se encontram os entes públicos e os contribuintes, destravando investimentos necessários ao crescimento econômico.

Por último, quero prestar minhas homenagens ao excepcional trabalho da Senadora Lúcia Vânia e do trabalho de fôlego do Senador Ricardo Ferraço.

A Senadora Lúcia Vânia, por ter apresentado a presente proposição, dando a todos nós a oportunidade de resgatar um tema que, conforme fartamente demonstrado acima, demanda solução inadiável do Congresso Nacional.

O Senador Ricardo Ferraço, pelo trabalho técnico primoroso contido em sua emenda que muito nos ajuda a aperfeiçoar o trabalho da Senadora, de modo a torná-lo adequado juridicamente, evitando assim que a solução encontre obstáculos intransponíveis mais a frente.

Voto

Por todo o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 130, de 2014 – Complementar, e da Emenda Substitutiva nº 1, na forma da seguinte Emenda Substitutiva que ora apresento:

Art. 1° Mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, os Estados e o Distrito Federal poderão deliberar sobre a:

I - convalidação das isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiros fiscais instituídos em desacordo com o disposto no art. 155, §2°, XII, "g", da Constituição Federal, por legislação estadual publicada até 30 de abril de 2014;

II - remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes dos benefícios referidos no inciso I; e,

III - reinstituição dos benefícios referidos no inciso I que ainda se encontrem em vigor.

Art. 2° O convênio a que se refere o art. 1º poderá ser aprovado e ratificado com o voto favorável de, no mínimo:

I - três quintos das unidades federadas; e

II - um terço das unidades federadas integrantes de cada uma das cinco regiões do País.

Art. 3° A concessão de remissão por lei do Estado de origem da mercadoria, bem ou serviço afasta as sanções previstas no art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, retroativamente à data original de concessão do benefício ou incentivo.

Art. 4° Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Quero salientar, Srªs e Srs. Senadores, que esse projeto foi objeto de articulação no plenário desta Comissão quando da votação do Projeto de Lei da Câmara nº 99. Havia, naquele momento, o pensamento de vários senhores senadores no sentido de incluir esta norma naquele projeto, o que o faria voltar à Câmara dos Deputados, e, assim, delongar-se sua votação. Fez-se o acordo, e a eminente Senadora Lúcia Vânia tomou a si o trabalho de elaborar este projeto, o que fez de forma rápida e primorosa.

Por outro lado, eu quero salientar que o Senador Ricardo Ferraço, ao apresentar sua emenda substitutiva, fez, de forma preventiva, uma alteração que vai dispensar toda e qualquer possibilidade de judicialização posterior deste projeto.

O fato de se substituir, para essa convalidação, o caráter de unanimidade do Confaz é fundamental. E a nova proposta feita pelo Senador Ricardo Ferraço é muito inteligente: adota o mesmo critério para mudança constitucional, de três quintos de votos, e ainda estabelece que, em cada uma das cinco Regiões, deverá haver voto igual a um terço de suas unidades federadas.

Fazendo essa justificativa, o meu parecer é pela aprovação do projeto, salvo melhor juízo das senhoras e dos senhores senadores.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco Apoio Governo/PT - SP) – A matéria está em discussão.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Sr. Presidente, primeiro eu gostaria de cumprimentar o Senador pela brilhante exposição, pelo parecer que o Senador Luiz Henrique fez aqui, pelas contribuições do Senador Ferraço, da Senadora Lúcia Vânia. É uma matéria complexa, é uma matéria difícil, e cabe a nós fazermos uma reflexão mais aprofundada.

Como o parecer foi apresentado hoje, eu queria solicitar vista do parecer, Sr. Presidente, para que pudéssemos continuar este debate nas próximas reuniões da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Peço vista coletiva, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Concedida, então, vista coletiva.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente...

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Vista coletiva, Presidente.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Eu queria também...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Senador Ricardo Ferraço, Senador Flexa Ribeiro e também a Senadora Gleisi Hoffmann.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Quero crer que, com vista coletiva concedida, este debate de hoje fica adiado para uma próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Adiado para a próxima reunião.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Onde nós poderíamos fazer um debate mais aprofundado...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sim, com certeza.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – ... acerca desta importante iniciativa tão bem relatada aqui pelo eminente Senador Luiz Henrique.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Concedida vista coletiva.

Passo novamente a Presidência ao Senador Luiz Henrique.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem, concedo a palavra à ilustre Senadora Gleisi Hoffmann.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Obrigada.

Gostaria de ponderar com V. Exª. Nós estamos fazendo um esforço aqui nesta Comissão desde o início dos trabalhos para que pudéssemos deliberar matérias importantes, como foi o caso do Proies, também a questão relacionada à aquisição de medicamentos e agora a leitura do seu relatório, mas penso que são matérias importantes demais para trabalharmos com a Comissão de Assuntos Econômicos sem a presença dos Senadores aqui.

Embora tenhamos um quórum verificado nas assinaturas, já estamos sem Senadores para fazer os debates.

Então, queria ponderar com V. Exª e também solicitar que encerrássemos os trabalhos e pudéssemos retomar os debates e o restante da pauta na próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Henrique. Bloco Maioria/PMDB - SC) – Submeto ao Plenário a solicitação da ilustre Senadora Gleisi Hoffmann.

Não havendo objeção do Plenário e nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 45 minutos, a reunião é encerrada às 12 horas e 22 minutos.)

